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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, ÍIos termos que regem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhot Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal
de Cascavel, solicitando que seja rcalizado estudo de viabüdade, em conjunto com a

Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, para 
^ 

pavimentação asfâlttca da Rua

Castelo Branco, no Distrito de Juvinópolis.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 07 de iunho de2027.
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Justif,cação

A Rua Castelo Branco, no Distrito de Juvinópoüs, tem a extensão de

aproximadamente 400 metros, mas não possú pavimentaçào asfalica, nem âo meÍtos
pavimentação em pedtas iregulares.

Atualmente, âs pessoâs que trafegam por estâ via estão com mütas
dificuldades de acesso neste ttecho, e os moradores softem, principalmente com a chuva,
que não tem o devido escoâmento da âgaa, indo para dentro de seus teÍÍeÍIos e causando
etosões Ítà ÍtJà.

Vale ressaltar, que nestâ ruâ existe uma escola, e que a chuva causa

trânstomos aos aluoos, professores e funcionádos, bem como aos ônibus escolates.

Na certeza de contar com vosso ptonto atendimento, desde iíL

agradecemos e nos colocamos a disposição pata trabalharmos juntos em ptol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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